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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Brodowski
CNPJ 45.301.652/0001-02
Praça Martin Moreira, 142 - Centro
Telefone: (16) 3664-9100
Site: www.brodowski.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Câmara Municipal de Brodowski
CNPJ 56.889.587/0001-96
Avenida Champagnat, 60 - Centro
Telefone: (16) 3664-8500
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SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Brodowski
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Site: www.saaebrodowski.com.br
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Rua Benjamin Constant, 397
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.347 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO 
DECRETO Nº 4.346.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e:

DECRETA:

ARTIGO 1º.   Fica revogado o Decreto nº 4.346 de 27 
de Setembro de 2021.

ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Brodowski, 29 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 4.348 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
“ALTERA OS MEMBROS DA 
EQUIPE TÉCNICA DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, ATRIBUINDO 
COMPETÊNCIA A EQUIPE 
INVESTIDA DAS FUNÇÕES 
FISCALIZADORAS E DE PODER DE 
POLÍCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e:

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica atribuído a competência, no âmbito 
de suas prerrogativas à equipe abaixo discriminada, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.242 de 06 de setembro de 1994 
e suas alterações, e artigo 92, da Lei Estadual nº 10.083, 
de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado de 
São Paulo, investida das funções fiscalizadoras e Poder 
de polícia, para fazer cumprir as Leis e regulamentos 
sanitários, expedindo termos, autos de infração, autos 
de imposição de penalidades, apreensões, interdições, 
referentes à prevenção e repressão de tudo quanto possa 
compreender a Saúde Pública aos seguintes servidores:

I-	 PAULA JORA RUFATO SCATENA - Coordenadora 
da Vigilância Sanitária - Farmacêutica;

II-	 LUCIANA GOMES PENETRA DA ROCHA - 
Agente de Saneamento;

III-	 ADEMIR DE CASTRO PEREIRA - Agente de 
Campo;

IV-	 ROBERTA AGOSTINHO LOBO SELSGHIM, 
Médica Veterinária.

V-	 FLÁVIO SANTOS SCOZZAFAVE - Médico 
Veterinário;

VI-	 RICARDO APARECIDO DE JESUS – Supervisor 
de Campo;

ARTIGO 2º.  Ficam revogadas as disposições em 
contrário, especialmente os Decretos que nomearam 
Equipes Técnicas anteriormente.

ARTIGO 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Brodowski, 29 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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